
PREFEITARÁ MUNICIPAL DE ALUNÇÁ
ADM.202I/2024

DECRETO N" Oíl203, DE 06 DE JANEIRO DE 2023.
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"Decreta Ponto Facultativo na data que

menciona e lnstitui Feriado Municipal".
EITINE

n
DE ALIANÇA DO TOCANTINS, no uso das

atribuições que lhe são conÍeridas pela Magna Carta, artigo 71, XVI da Lei Orgânica do

Município, e demais legislaçôeo em vigor e

Considerando que o Município de Aliança do Tocantins foi criado no dia 10 de

janeiro de 1988, através da Lei Estadual no 10.439;

Gonsiderando que o dia 10 de janeiro é a data Magna do Município de Aliança

do Tocantins;

RESOLVE

Art. ío Fica decretado ponto facultativo no dia 09 de janeiro de 2023 e instituído

Feriado Municipal no dia 10 de janeiro de 2023, em razão da data comemorativa do

aniversário da cidade de Aliança do Tocantins.

Art.2o O presente Decreto não se aplica aos órgãos da Administração Municipal

cujas atividades sejam de caráter ininterrupto, ou atividades já programadas para a

mencionada data.

Art. 3" Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se

disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Prefeitura Municipal de Áliança - TO, End. Rua David Araújo, n"071, Centro, Fone 063 3377-1592, CEP: 77.455-000:
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Gabinete do Prefeito Municipal de Aliança do Tocantins, aos 06 dias do mês de janeiro

de 2023.

ELVES GU IMARÃES

PREFETTO MUNtCtpAL DE ALTANçA DO TOCANTTNS

Prefeitura Municipal de Áliança - TO, End. Rua Daúd Áraújo, no07l, Centro, Fone 063 3377-1592, CEP: 77.455-000:

h Í Í D :.'t tltuw. a li anca. to. goy. br

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALIANÇÁ
ÁDM.2021/2024


